
Número do documento de identificação da pessoa do celebrante. No caso de pessoa jurídica, usa-
se o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). No caso de pessoa física, usa-se o Cadastro de
Pessoas Físicas (CPF), pseudonimizado por causa da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD). No
caso de celebrantes internacionais, não é exibido nenhum número de documento.
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